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LEI COMPLEMENTAR Nº. 73/2026, DE 

20/02/2026. 

   AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Altera o §1º do art. 127 da Lei Complementar nº 38, 

de 06 de fevereiro de 2014, que institui o Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município, para modificar a 

data-base da revisão geral anual da remuneração. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de 

São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei Complementar: 

 

Art. 1º  O §1º do art. 127 da Lei Complementar nº 38, de 06 de fevereiro de 2014, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 127. A revisão geral da remuneração dos servidores públicos far-se-á 

através de lei, sem distinção de índices e sempre na mesma data. 

 

§ 1º A revisão geral será feita no mês de março.” 

  

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

Rosana - SP, aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro de 2026. 

 

 

 

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

 

 

Publicada e Registrada nesta Secretaria na data supra. 

 

 

     CLAUDINEI ALVES MARTINS 

Secretário de Governo e Administração 


